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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 2781/2025 

 

 Rio de Janeiro, 18 de julho de 2025. 

 

Processo nº 0900837-51.2025.8.19.0001, 

ajuizado por F. A. S. 

 

Trata-se de Autor vítima de acidente automobilístico, internado no Hospital Albert 

Schweitzer, com quadro clínico de fratura de fêmur distal direito cominutiva / 

multifragmentar (CID10: S72.4) (Num. 208837084 - Pág. 1), solicitando o fornecimento de 

transferência e cirurgia ortopédica (Num. 208835741 - Pág. 5).  

As fraturas do fêmur distal incluem fraturas da região supracondilar e 

intercondilar do fêmur distal e são lesões relativamente comuns. Fraturas distais de fêmur em 

adultos apresentam distribuição bimodal. Pacientes mais jovens do sexo masculino geralmente 

apresentam fraturas secundárias a mecanismos de alta energia, como acidentes automobilísticos.  

Para evitar a alta morbidade e mortalidade associadas a essa fratura, é necessário diagnóstico e 

tratamento imediatos. Os objetivos do tratamento seguem os princípios do alimento original de 

redução anatômica da superfície articular, restauração do alinhamento, comprimento e rotação do 

membro1.  

Diante do exposto, ressalta-se que a transferência e cirurgia ortopédica estão 

indicadas ao tratamento do quadro clínico do Autor - fratura de fêmur distal direito cominutiva / 

multifragmentar (CID10: S72.4) (Num. 208837084 - Pág. 1). Além disso, está coberta pelo SUS 

de acordo com a Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais 

do SUS (SIGTAP), na qual consta: tratamento cirúrgico de fratura da diáfise do fêmur, sob o 

seguinte código de procedimento: 04.08.05.051-9, considerando o disposto na Relação Nacional de 

Ações e Serviços de Saúde (RENASES). 

Para regulamentar o acesso aos procedimentos em ortopedia incorporados no SUS, 

o Ministério da Saúde publicou a Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 

2017, que estabelece a Política Nacional de Atenção de Alta Complexidade em Traumato-

Ortopedia, prevendo a organização de forma articulada entre o Ministério da Saúde, as Secretarias 

de Estado da Saúde e do Distrito Federal e as Secretarias Municipais de Saúde, por intermédio de 

redes estaduais e regionais, bem como contando com os Componentes da Atenção Básica, 

Especializada e das Redes de Atenção em Ortopedia Regional de cada unidade federada. 

  Nesse sentido, no Estado do Rio de Janeiro, foi pactuado na Comissão 

Intergestores Bipartite as Deliberações CIB-RJ n° 1.258 de 15 de abril de 2011 e CIB-RJ n° 561 de 

13 de novembro de 2008 (ANEXO I)2, que aprovam a Rede de Traumatologia e Ortopedia de 

Média e Alta Complexidade no Estado do Rio de Janeiro. Assim, o Estado do Rio de Janeiro 

                                                      
1 S. MATTHEW; BEST, B. J. Fraturas do Fêmur Distal. National Library of Medicine. Disponível em: 
<https://www.ncbi.nlm.nih.gov/books/NBK551675/ >. Acesso em: 18 jul. 2025. 
2 Deliberação CIB-RJ n° 561 de 13 de novembro de 2008 que aprova a aprova a Rede de Atenção em Alta Complexidade 

de Traumatologia e Ortopedia. Disponível em: <http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/116-cib-2008/novembro/454-deliberacao-cib-
rj-n-0561-de-13-de-novembro-de-2008.html>. Acesso em: 18 jul. 2025. 
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conta com as unidades habilitadas no SUS para atenção ortopédica e suas referências para as ações 

em ortopedia de média e alta complexidade no Estado do Rio de Janeiro. 

  O ingresso dos usuários nas unidades que ofertam os serviços do SUS, ocorre por 

meio do sistema de regulação, conforme previsto na Política Nacional de Regulação que organiza o 

serviço em três dimensões (Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da Atenção à Saúde e 

Regulação do Acesso à Assistência) para qualificar a atenção e o acesso da população às ações e 

aos serviços de saúde3. 

Em consulta à plataforma do Sistema Estadual de Regulação – SER (ANEXO I), 

foi localizado para o Autor solicitação de Internação, solicitada em 03/07/2025, pelo Hospital 

Municipal Albert Schweitzer - HMAS (Rio de Janeiro), com situação: Internado, unidade 

executora: Instituto Nacional de Traumatologia e Ortopedia Jamil Haddad - INTO (Rio de 

Janeiro). 

  Assim, considerando que o Instituto Nacional de Traumatologia e Ortopedia 

Jamil Haddad – INTO pertence à Rede de Traumatologia e Ortopedia de Média e Alta 

Complexidade no Estado do Rio de Janeiro, informa-se que a via administrativa para o caso em tela 

já foi utilizada. Portanto, é de responsabilidade do INTO garantir a continuidade do tratamento 

ortopédico do Autor ou, caso não possa absorver a demanda, deverá encaminhá-lo a uma unidade 

apta em atendê-lo.   

   

É o Parecer 

Ao 2º Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca da Capital, do Estado 

do Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

Elaborado pela equipe técnica do NATJUS-RJ. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                      
3 BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas. 

Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: < http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/pacto_saude_volume6.pdf >. Acesso em: 18 
jul. 2025. 

FLÁVIO AFONSO BADARÓ 

Assessor-chefe 

CRF-RJ 10.277 

ID. 436.475-02 
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ANEXO I 

 

 

 

 


